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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 065/2018
pROCESSO LICtTATóRtO Ne 029/2018

PREGÃo PRESENCIAL N9 01712018

pRrMErRo rERMo ADrÍrvo pRoRRoGAçÃo Ao coNTRAÍo DE

pREsrAÇÃo DE stRvrÇos euE ENTRE st cELEBRAM o MUNtcípto

OE TORITAMA, POR MEIO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E

GEsrÃo E A EMPRESA cGpM - coNsuLToRrA, coNTRoLE E

cApActrAçÃo EM GEsrÃo púBLrca MUNtcrpaL

o MUNTCÍP|O DE TORITAMA-PE, inscrito no CNPJ/MF sob o ne. L7.256.O54/O0OL-39, com sede na

Avenida DorivalJosé Pereira, ne. 1370, Parque das Feiras, Toritama-PE, neste ato representado pelo

prefeito constitucional, 5r. Edilson Tavares de Lima, portador do RG 3340838 SSP/PE, inscrito no CPF

sob o ne 688.O24.47 4-2O, casado, brasileiro, residente e domiciliado a Rua do Comércio ne. 160,

Toritama, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTo DE GEsTÃo, neste ato

representada, pelo Secretário Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena, inscrito no RG sob o ne

7979571 SDS/PE e CPF085.634.844-94, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a

empresa CGPM - CONSULTORIA, CONTROLE E CAPACTTAçÃO EM GESTÃO PÚ8L|CA MUNICIPAL,

inscrita no CNPI sob o np L2.762.609/0001-87, com sede na Avenida Agamenon Magalhães, ne 444,

sala 315,3s andar, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru, neste ato representada por seu sócio Wilmar

Pires Bezerra, inscrito no RG ne. 3.215.094 S5P-PE e 728.706.484-72, neste ato denominado

CONTRATADÀ têm entre si,.justo e acordado celebrar o presente Termo, de acordo com a as

disposições da Lei Federal ne 8.666, de 2t/061t993 e das demais normas regulamentares aplicáveis à

espécie.

CONSIDERANOO o disposto na Clausula Sexta do Contrato original que permite a prorrogação, e

sendo de interesse do Contratante em continuar com os serviços prestados pela Contratada;

CONSIDERANDO que é admissível o aditamento do prazo contratual, nos termos Art. 57, inciso lV da

Lei 8666/93, que ampara a autorização de prorrogação contratual;

CONSIDERANDO que de acordo com a pesquisa de mercado, ainda há vanta.iosidade na prorro
cujos valores não serão reajustados;

CONSIDERANDO principalmente que serão mantidas as condições pactuadas no contrato or inal,
conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas, e em conformidade com os termos edital e

anexos, mantendo-se pela Contratada todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

ctÁU5ULA PRIMEIRA: FUNDAMENTAçÃo JURíDIcA
O presente Termo Aditivo tem fundamento no art.57, inciso ll, da Lei np 8.656/93, bem como o
disposto na Clausula Sexta do Contrato original ne. 065/201-8, que permite a prorrogação, conforme
Processo Licitatório PMT ns 029/2018 - Pregão Presencial PMT ne. 017/2018.

CúUSUtA SEGUNDA: oBJETo
Este aditamento tem por ob.ieto a prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses da locação de
softwares integrados de Gestão tipo ERP, com operacionalização em cloud co para o
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controle patrimonial, estoque, compras e licitações e contratos, incluindo a prestação de serviços

de migração dos dados, implantação, treinamento, customizações, suporte e manutenção
contínuâ, conforme exigências e especificações constantes no Anexo I do Edital.

cúU5UtA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA

A vigência desse aditivo será de 12 (doze) meses, de 12 de julho de 2019 a 12 de julho de 2020,
podendo ser prorrogado, até o limite do prazo legaldo Art. 57, inciso lV da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente termo serão classificadas na seguinte dotação:

Unidade Gestora: 1- PrefeituÍa Municipal de Toritâma
Órgão Orçamentário: 22OOO - Secretaria de Planejamento e Gestão
Unidade Orçamentária:22001 - Secretaria de Planejamento e Gestão
Função: 4 - Administração
Subfunção: 121- Planejamento e Orçamento
Programa: 404 - Aperfeiçoamento e Modernização Administrativa Municipal
Ação: 2.5 - Contratação de Consultorias Técnicas Contábeis, JuÍídicas, Financeiras e OutÍas (SEPLAG)

Despesa: 32. 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

cúUsUtA QUINTA: Do vALoR
Pela execução dos serviços, o Contratante pagará ao Contratado o valor global é RS 37.680,00 (trinta
e sete mil, seiscentos e oitenta reais), conforme planilha abaixo:

ctÁusu LA sEXTA: RAT| FrcAçÃo
Ficam ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato original que
não foram alteradas pelo presente instrumento.

cúusutA sÉTrMA: Do FoRo E DtspostçÕEs FtNAts
É competente o Foro da Comarca do município de Toritama - pE, para dirimir qualquer divergência
ou dúvida fundada no presente lnstrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

I

ITEM DESCRTçÃO
valoR ururÁnro
Licença

M ENSAL

VALOR GLOBAI.

Licença para
12 mese§

01 Sistema de cestão Patrimonial Rs 900,00 R5 10.800,00

02 S,stema de Gestão de Estoques Rs 840,00 Rs 10.080,00

03 Sistema de Compras Licitações e Contratos R51.400,00 Rs 16.800,00

Valor Total R5 37.680,00

VATOR TOTAL GLOBAT RS 37.680,00 (trinta e sete mil, seiscentos e oitenta reais)
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E, por estarem assim, justa
e forma, para um só efeit
também o subscrevem.

s e aco rdadas, rmam
o jurídico e leg l, na presença de 02 (duas) testemunhas que no final

Torita ma, L Ju o de 2019.

SECRETARIA MUNICI

Secretá rio José Fili

0i

CONTRATANTE

Sócio Wilmar Pires Bezerra

CONTRATADA

Nome
CPF:

NEJAMENTO DE GESTÃO

Oliveira de Lucena

GESTÃo PÚBLIcA MUNIcIPAt

E

CGPM -

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF: aq-

í1,1n )§

't
o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teoL
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